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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N.° 2.066/98 

"Dispõe sobre a concessão de remissão aos 
contribuintes com débitos tributários em atraso e 
dá outras providências'~ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica deferida a remissão parcial dos débitos tributários 
em atraso referentes ao IPTU, ISSQN e Taxas, nos termos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 2°. - A remissão de que trata o art. 1° desta Lei refere-se à 
multa moratória e aos juros demora incidentes em decorrência do não recolhimento 
daqueles tributos nos prazos previstos no Código Tributário Municipal, Lei n. 0 

1.744/94. 

Parágrafo único - Sobre os valores relativos aos tributos 
previstos no art. 1 º desta Lei, incidirá a correção monetária, calculada de acordo com 
o previsto no art. 306 do Código Tributário Municipal. 

Art. 3°. - Os contribuintes ou responsáveis tributários que, até 
31.03.1999, quitarem integralmente ou parcelarem os débitos fiscais relativos aos 
tributos discriminados no art. 1 º desta Lei, que se encontrem em atraso farão jus à 
remissão parcial do crédito tributário referente à aplicação das multas moratória e dos 
juros de mora, ambos previstos no art. 306 do Código Tributário Municipal. 

§ 1°. - A remissão de que trata o caput deste artigo não engloba 
os créditos relativos aos créditos tributários constituídos no exercício de 1998. 

§ 2º. - Em caso de não recolhimento tempestivo do IPTU , do 
ISSQN ou de qualquer taxa, relativos ao exercício de 1998, serão aplicadas as multas 
previstas no art. 306 do Código Tributário Municipal. 
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§ 3°. - Em caso de parcelamento dos débitos de que trata o caput 
deste artigo, a remissão parcial fica condicionada ao pagamento tempestivo das 
parcelas acordadas no termo de confissão de dívida assinado pelo contribuinte. 

§ 4°. - Em caso de não pagamento de qualquer prestação do 
parcelamento concedido, sob o valor remanescente voltam a incidir as sanções 
pecuniárias previstas no art. 306 do Código Tributário Municipal. 

Art. 4°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 11 de dezembro de 1998 

Q~. 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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